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“Deus seja louvado” 

 

 

 

GVCC – CMVV 003/2025. 
 
 
 
À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA – 

REQUERIMENTO PARA CRIAÇÃO FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA 

DOS BLOCOS DE RUA DO CARNAVAL DE VILA VELHA. 

 

 

 

Venho por meio deste, respaldado pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, vide 

artigos 14, parágrafo único; 103, inciso VII; 126 e 126 A, propor a constituição de Frente 

Parlamentar Em Defesa dos Blocos de Rua do Carnaval de Vila Velha. 

 

 

 

 

Justificativa: 
 
 

 
O Carnaval é uma das mais importantes manifestações culturais do Brasil, representando 

não apenas um evento festivo, mas também um motor de desenvolvimento social, 

econômico e turístico. Os blocos de rua desempenham um papel fundamental na 

preservação e democratização da cultura carnavalesca, garantindo que a festa seja 

acessível a toda a população. 

 

Em Vila Velha, os blocos de rua atraem milhares de foliões, movimentando a economia 

local, incentivando o turismo e promovendo a integração social. Além disso, esses 

eventos impulsionam setores como o comércio, serviços e o setor informal, gerando 

emprego e renda para muitos cidadãos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado ” 

 

 

A criação da Frente Parlamentar em Defesa dos Blocos de Rua do Carnaval de Vila Velha 

visa fomentar políticas públicas que garantam a valorização, organização e 

segurança dessa importante manifestação cultural. A Frente buscará dialogar com órgãos 

públicos, entidades culturais e representantes dos blocos para estabelecer diretrizes que 

promovam a sustentabilidade e a continuidade dessa tradição. 

 

Dentre os objetivos da Frente Parlamentar, destacam-se: 

 
• Apoiar iniciativas que regulamentem e incentivem os blocos de rua; 

• Garantir infraestrutura e segurança para os foliões e organizadores; 

• Promover parcerias entre o poder público e a iniciativa privada para a realização 

dos eventos; 

• Fomentar o Carnaval como vetor de turismo e desenvolvimento econômico para 

a cidade; 

• Preservar a cultura popular e as manifestações artísticas que integram o Carnaval. 

 

Dessa forma, a Frente Parlamentar atuará como um canal de articulação para fortalecer o 

Carnaval de Vila Velha, garantindo que essa expressão cultural continue a trazer 

benefícios para a cidade e seus cidadãos. 

 

Diante da importância inequívoca deste requerimento, solicito à Mesa Diretora desta 

Casa de Leis a criação da precitada Frente Parlamentar, e, ainda, que me seja 

disponibilizada a presidência da mesma, tendo em vista a minha familiaridade com este 

tema. 

 

 

Vila Velha, 01 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 

 
CAROL CALDEIRA 

Vereadora 
2ª Secretária da Mesa Diretora 
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